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AUTÓGRAFOS DO PL 2.057-C/07,  
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 16/12/2009 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por 

objeto crimes praticados por organizações criminosas, o juiz 

poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de 

qualquer ato processual, especialmente: 

I – decretação de prisão ou de medidas  

assecuratórias;  

II – concessão de liberdade provisória ou revogação 

de prisão; 

III – sentença; 

IV – progressão ou regressão de regime de cumprimento 

de pena; 

V – concessão de liberdade condicional; 

VI – transferência de preso para estabelecimento 

prisional de segurança máxima; e 

VII – inclusão do preso no regime disciplinar 

diferenciado. 

§ 1º O juiz poderá, em decisão fundamentada, 

instaurar o colegiado, indicando os motivos e as 

circunstâncias que acarretam riscos à sua integridade física. 

§ 2º O colegiado será formado pelo juiz do processo e 

por 2 (dois) outros juízes escolhidos por sorteio eletrônico 

entre aqueles de competência criminal em exercício no primeiro 

grau de jurisdição. 

§ 3º A competência do colegiado limita-se ao ato para 

o qual foi convocado. 
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§ 4º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que 

houver risco de que a publicidade possa resultar em prejuízo à 

eficácia da decisão judicial. 

§ 5º A reunião do colegiado composto por juízes 

domiciliados em cidades diversas poderá ser feita pela via 

eletrônica. 

Art. 2º Os Tribunais, no âmbito de suas competências, 

expedirão normas regulamentando a composição do colegiado e os 

procedimentos a serem adotados para o seu funcionamento. 

Art. 3º Os Tribunais, no âmbito de suas competências, 

ficam autorizados a tomar medidas para reforçar a segurança 

dos prédios da Justiça, especialmente: 

I – controle de acesso, com identificação, aos seus 

prédios, especialmente aqueles com varas  criminais, ou às 

áreas dos prédios com varas criminais; 

II – instalação de câmeras de vigilância nos seus 

prédios, especialmente nas varas criminais e áreas adjacentes; 

III – instalação de aparelho detector de metais, aos 

quais se devem submeter todos que queiram ter acesso aos seus 

prédios, especialmente às varas criminais ou às respectivas 

salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função 

pública, ressalvados a escolta de presos e os agentes ou 

inspetores de segurança próprios; 

IV – segurança ostensiva com agentes próprios nos 

seus prédios, especialmente nas áreas das varas criminais. 

Parágrafo único. Os agentes e inspetores de segurança 

judiciária, quando no desempenho de suas atribuições no 

policiamento ostensivo das instalações da Justiça, exercem o 

poder de polícia. 
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Art. 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 91.  ................................  

Parágrafo único. Poderá ser decretada a 

perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados 

ou quando se localizarem no exterior. As medidas 

assecuratórias previstas na legislação processual 

poderão abranger bens ou valores equivalentes do 

investigado ou acusado para posterior decretação de 

perda.”(NR) 

Art. 5º O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 288.  ...............................  

Pena – Reclusão de 3 (três) a 10 (dez) 

anos. 

................................................”(NR) 

Art. 6º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 144-A: 

“Art. 144-A. Em processos que tenham por 

objeto crimes praticados por organizações criminosas 

ou crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, o juiz determinará a alienação antecipada de 

bens apreendidos ou sequestrados sempre que estiverem 

sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação ou quando houver dificuldade para sua 

manutenção. 
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§ 1º Não serão submetidos à alienação 

antecipada os bens que a União, por intermédio do 

Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão que 

designar, indicarem para serem colocados sob uso e 

custódia de órgão público, preferencialmente 

envolvido na operação de prevenção e repressão ao 

crime organizado. 

§ 2º Para alienação antecipada, serão 

observadas as regras processuais previstas na Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 3º O produto da alienação ficará 

depositado em conta vinculada ao Juízo até a decisão 

final do processo, procedendo-se à sua conversão em 

renda para a União, Estado ou Distrito Federal, no 

caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à 

devolução ao acusado.” 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, fica acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 115. ................................  

 ....................................................  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização 

específica e fundamentada das respectivas 

corregedorias nacionais, os veículos utilizados por 

membros do Poder Judiciário e do Ministério Público 

que exerçam competência ou atribuição criminal 

poderão  temporariamente ter placas especiais de 

forma a impedir a identificação de seus usuários 

específicos.”(NR) 

Art. 8º  O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

inciso XI e §§ 8º e 9º: 
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“Art. 6º ..................................  

..................................................... 

XI – servidores dos Quadros de Pessoal do 

Poder Judiciário e do Ministério Público que 

efetivamente estejam no exercício de função de agente 

ou inspetor de segurança, na forma de regulamento a 

ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

 ....................................................  

§ 8º A autorização para o porte de arma de 

fogo das pessoas mencionadas no inciso XI independe 

do pagamento de taxas e está condicionada: 

I - à autorização do presidente do 

respectivo Tribunal ou chefe do Ministério Público, 

com comunicação ao órgão de controle da Polícia 

Federal, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta 

por cento) do número de servidores que exerçam função 

de agente ou inspetor de segurança; 

II - à formação funcional em 

estabelecimentos de ensino de atividade policial e à 

existência de mecanismos de fiscalização e de 

controle interno, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei.  

§ 9º O porte de arma de fogo dos servidores 

descritos no inciso XI do caput deste artigo constará 

da carteira funcional expedida pelo órgão a que 

estiverem subordinados.”(NR) 

Art. 9º O § 2º do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  ................................  

 ....................................................  
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§ 2º A autorização para o porte de arma de 

fogo dos integrantes das instituições descritas nos 

incisos V, VI, VII, X e XI está condicionada à 

comprovação do requisito a que se refere o inciso III 

do art. 4º, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei. 

 ............................................... ”(NR) 

Art. 10. O § 2º do art. 11 da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. .................................  

 ....................................................  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas 

previstas neste artigo as pessoas e as instituições a 

que se referem  os incisos I a VII, X e XI e o § 5º, 

todos do art. 6º desta Lei.”(NR) 

Art. 11. A proteção de autoridades judiciárias e de 

seus familiares em situação de risco decorrente do exercício 

da função poderá ser efetuada pelos órgãos de segurança 

institucional do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os serviços de proteção serão 

requisitados pela autoridade judiciária, devendo ser 

comunicada a requisição ao Conselho Nacional de Justiça, 

acompanhada da respectiva fundamentação. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 

após a data de sua publicação oficial. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 3, de 2010 (PL nº 2.057, de 2007, na Casa 

de origem), que “Dispõe sobre o processo e 

julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição 

de crimes praticados por organizações criminosas; 

altera os Decretos-Leis nºs 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, e 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, e as Leis nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, e 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; e dá outras providências”. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado 

em primeiro grau de jurisdição de crimes praticados 

por organizações criminosas; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e 

a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes praticados por 

organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de 

qualquer ato processual, especialmente:  

I – decretação de prisão ou de medidas assecuratórias;  

II – concessão de liberdade provisória ou revogação de prisão;  

III – sentença;  

IV – progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena;  

V – concessão de liberdade condicional;  

VI – transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança máxima; e  

VII – inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado.  

§ 1º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os motivos e as circunstâncias que 

acarretam risco à sua integridade física em decisão fundamentada, da qual será dado 

conhecimento ao órgão correicional.  

§ 2º O colegiado será formado pelo juiz do processo e por 2 (dois) outros juízes 

escolhidos por sorteio eletrônico dentre aqueles de competência criminal em exercício no 

primeiro grau de jurisdição.  

§ 3º A competência do colegiado limita-se ao ato para o qual foi convocado.   

§ 4º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver risco de que a publicidade 
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resulte em prejuízo à eficácia da decisão judicial.  

§ 5º A reunião do colegiado composto por juízes domiciliados em cidades diversas 

poderá ser feita pela via eletrônica.  

§ 6º As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e firmadas, sem exceção, 

por todos os seus integrantes, serão publicadas sem qualquer referência a voto divergente de 

qualquer membro.  

§ 7º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando a 

composição do colegiado e os procedimentos a serem adotados para o seu funcionamento.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação, de 3 

(três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda 

que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) 

anos ou que sejam de caráter transnacional.  

Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar medidas 

para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especialmente:  

I – controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles com 

varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais;  

II – instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especialmente nas varas 

criminais e áreas adjacentes;  

III – instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter todos 

que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às varas criminais ou às respectivas 

salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública, ressalvados os 

integrantes de missão policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores de segurança 

próprios.  

Art. 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:  

“Art. 91. .......................................................................................  

....................................................................................................  

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes 

ao produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados 

ou quando se localizarem no exterior.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na 

legislação processual poderão abranger bens ou valores equivalentes 

do investigado ou acusado para posterior decretação de perda.” (NR)  

Art. 5º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144-A:  

“Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para 

preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a 

qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 

dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.   

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação 

judicial, ou maior. Não alcançado o valor estipulado pela 

administração judicial, será realizado novo leilão, em até 10 (dez) dias 

contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados por 
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valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação 

judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada 

ao juízo até a decisão final do processo, procedendo-se à sua 

conversão em renda para a União, Estado ou Distrito Federal, no caso 

de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive 

moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos 

como ordem de pagamento, o juízo determinará a conversão do 

numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito das 

correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o 

juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de 

registro e controle a expedição de certificado de registro e 

licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do 

pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 

execução fiscal em relação ao antigo proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades 

e dos títulos de crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial 

do dia, provada por certidão ou publicação no órgão oficial.  

§ 7º Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a 

União, por intermédio do Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão 

que designar, indicarem para serem colocados sob uso e custódia de 

órgão público, preferencialmente envolvido na operação de prevenção 

e repressão ao crime organizado.”  

Art. 6º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:  

“Art. 115. .....................................................................................  

....................................................................................................  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e 

fundamentada das respectivas corregedorias e com a devida 

comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos 

utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público 

que exerçam competência ou atribuição criminal poderão 

temporariamente ter placas especiais, de forma a impedir a 

identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a 

ser emitido, conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e pelo 

Conselho Nacional de Trânsito (Contran).” (NR)  

Art. 7º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XI: 5  

“Art. 6º ........................................................................................  

...................................................................................................  

XI – os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 

Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos 
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Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que 

efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma 

de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

e pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).  

........................................................................................” (NR)  

Art. 8º A Lei nº 10.826, de 2003, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A:  

“Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 

instituições descritas no inciso XI do art. 6º serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 

podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as 

condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte 

expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este 

artigo independe do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 

designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 

funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeitado o 

limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de servidores 

que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata 

este artigo fica condicionado à apresentação de documentação 

comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º 

desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de 

ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de 

fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este 

artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar 

ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, 

furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios 

e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.”  

Art. 9º Diante de situação de risco decorrente do exercício da função às autoridades 

judiciais ou membros do Ministério Público e seus familiares, o fato será comunicado à 

polícia judiciária, que avaliará a necessidade, o alcance e os parâmetros da proteção pessoal.  

§ 1º A proteção pessoal será prestada de acordo com a avaliação realizada pela polícia 

judiciária e após a comunicação à autoridade judicial ou ao membro do Ministério Público, 

conforme o caso:  

I – pela própria polícia judiciária; 

II – pelos órgãos de segurança institucional;  

III – por outras forças policiais;  

IV – de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III.  

§ 2º Será prestada proteção pessoal imediata nos casos urgentes, sem prejuízo da 
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adequação da medida, segundo a avaliação a que se referem o caput e o § 1º deste artigo.  

§ 3º A prestação de proteção pessoal será comunicada ao Conselho Nacional de Justiça 

ou ao Conselho Nacional do Ministério Público, conforme o caso.  

§ 4º Verificado o descumprimento dos procedimentos de segurança definidos pela 

polícia judiciária, esta encaminhará relatório ao Conselho Nacional de Justiça ou ao Conselho 

Nacional do Ministério Público.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

 

Senado Federal, 15 de maio de 2012. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  

I - o Supremo Tribunal Federal;  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça;  

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  

VI - os Tribunais e Juízes Militares;  

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  
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§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 

cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
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Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 

o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 

137.  

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o 

juiz observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para 

prova de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são 

sujeitos, desde que lhes seja facultado transitar nas vias, registro e licenciamento da repartição 

competente, devendo receber numeração especial.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 

limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
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Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 
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§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 

do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  
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§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 

forma do regulamento desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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